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E D I T A L 

N.º 18/2007 
 

Joaquim Estêvão Miguel Judas 
Presidente da Assembleia Municipal do Seixal 

 
Torna público que nos termos da alínea b) do n.º 1 do art. 54.º e do n.º 2 do art. 87.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, com a redacção actualizada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, 
a Assembleia Municipal do Seixal, reunirá em Sessão Ordinária, a 4.ª de 2007, no próximo dia 24 
de Setembro, pelas 21H00, na Sede deste Órgão, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
 
I – PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 
 
II – PERIODO DE INTERVENÇÃO DA POPULAÇÃO. 
 
III – PERÍODO DA ORDEM DO DIA. 
 

III.1. Acta da Sessão Ordinária de 23 de Abril de 2007. 
 
III.2. Acta da Sessão Extraordinária de 15 de Maio de 2007. 

 
III.3. Acta da Sessão Extraordinária de 4 de Junho de 2007. 

 
III.4. Acta da Sessão Extraordinária de 27 de Junho de 2007. 

 
III.5. Observatório da Água da Península de Setúbal – Adesão da Assembleia Municipal do 

Seixal. 
 

III.6. Conselho Consultivo do Observatório da Água da Península de Setúbal – Eleição de 
um membro da Assembleia Municipal do Seixal. 

 
III.7. Contratação da prestação de serviços para auditoria externa das contas do Município 

do Seixal – Aprovação. 
 
III.8. Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal do Seixal e o Fundo de Investimento 

Imobiliário Urbifundo – Companhia Gestora do Fundo Imobiliário Urbifundo, S.A – 
Processo n.º 10/A/91 – Aprovação de minuta. 

 
III.9. Protocolo de colaboração a celebrar entre o Município do Seixal e a Polícia de 

Segurança Pública – Aprovação de minuta. 
 

III.10. Regulamento do Conselho Municipal de Segurança – Aprovação. 
 

III.11. Protocolo de colaboração a celebrar entre o Município do Seixal, o ACIDI – Alto 
Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural e a Khapaz – Associação 
Cultural. Contrato-programa para a cedência de Instalações – Aprovação de minutas. 
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III.12. Protocolo de cooperação a celebrar entre o Município do Seixal e o Conselho 

Português para a Paz e Cooperação – Aprovação de minuta. 
 

III.13. Projecto “Migrações e Desenvolvimento”. Acordo para a Consolidação do Pacto 
Territorial para o Diálogo Intercultural de Sesimbra respectivo “Espaço Cidadania” – 
Ratificação. 

 
III.14. Desafectação de uma parcela de terreno com área de 554,76 m2, sita em Cucena, 

Freguesia de Aldeia de Paio Pires, do domínio público·municipal no domínio privado 
municipal – Processo n.º 14/M/07. 

 
III.15. Informação sobre o trabalho em curso das Comissões Específicas. 

 
 
Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos 
lugares habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do 
presente. 
 
 
 
 

Seixal, 18 de Setembro de 2007 
 

O Presidente da Assembleia Municipal 
 
 

____________________________ 
Joaquim Estêvão Miguel Judas 

 


